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Julgamentos

Atos dó Poder)udidário

: RIO DE JANEIRO

: MIN. JOAQUIM BARBOSA
: GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE
: PGE-RN - LUIZ ANTÔNIO MARINHO DA SIL

VA E OUTRO(A/S)
: GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO

ADVDOS.

REQTE.

REQTE.
ADVDOS.

REQDO.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALlDADE 1.969-4 (6)
PROCEDo : DISTRITO FEDERAL
RELATOR :MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
REQTE. : PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT
ADVDOS. : ALBERTO MOREIRA RODRIGUES E OUTROS
REQTE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABA-

LHADORES NA AGRICULTURA - CONTAG
: MARIA JOSÉ SOUZA SOARES E OUTROS
: CONFEDERAÇÃO NACIO~AL DOS TRABA

LHADORES EM EDUCAÇAO - CNTE
: CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES
: ALBERTO MOREIRA RODRIGUES E OUTRO
: GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

PROCEDo
RELATOR

REQTE.(S)

ADV(A/S)

REQDO.(A/S)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.673-4 (4)

Acórdãos

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro Sepúlveda Pertence
(Relatar), não conhecendo da ação direta e julgando prejudicada a
medida cautelar, por proposta do Sr. Ministro Octavio Gallotti, o
julgamento foi convertido em diligência, para solicitar infonnações
complementares, à Assembléia Legislativa do Estado do Piaui, acerca
do critério que norteou a elaboraçào da nominata, independentemente
de acórdão. Votou o Presidente. Ausente, justificadamente, o Sr. Mi·
nistro Celso de Mello (Presidente). Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Carlos Velloso (Vice-Presidente). Plenário, 11.3.99.

Decisão: O Tribunal, à unanimidade e nos tennos do voto do
Relatar, não conheceu da ação direta. Votou a Presidente, Ministra
Ellen Grade. Ausente, justificadamente, neste julgamento, o Senhor
Ministro Marco Aurélio. Plenário, 20.06.2007.

EMENTA: Ação dircta de inconstitucionalidade: invia
bilidade: ato normativo de efeitos concretos.

I. O Decreto Legislativo 121/98, da Assembléia Legislativa
do Estado do Piaui, impugnado, impõe a reintegração de servidores,
que teriam aderido ao Programa de Incentivo ao Desligamento Vo
luntário do Servidor Público Estadual (L. est. 4.865/96).

2. O edito questionado, que, a pretexto de sustá-Ios, anula
atos administrativos concretos - quais os que atingiram os servidores
nominalmente relacionados - não é um ato nonnativo, mas ato que,
nào obstante de alcance plural, é tão concreto quanto aqueles que
susta ou torna sem efeito.

3. É da jurisprudência do Supremo Tribunal que só constitui
ato normativo idôneo a submeter-se ao controle abstrato da ação
direta aquele dotado de um coeficiente mínimo de abstração ou, pelo
menos, de generalidade.

4. Precedentes (vg. ADIn 767, Rezek, de 26.8.92, RTJ
146/483; ADIn 842. Celso, DJ 14.05.93).

QUEST. ORD. EM MED. CAUT. EM AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE 1.937-6 (5)
PROCEDo : PIAUÍ
RELATOR : MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAui
ADVDOS. : JOÃO BATISTA DE FREITAS JÚNIOR E OU-

TROS
REQDA. : ASSEt--lBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

PIAUI

Decisão: O Tribunal, à unanimidade e nos tennos do voto do
Relatar, julgou procedente a ação direta. Votou o Presidente. Ausentes,
justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Grade (Presidente) e o Se
nhor Ministro Ricardo Lewandowski. Presidiu o julgamento o Senhor
Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 06.09.2007.

: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

: GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS

ADVDOS.

REQDO.
REQDO.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.863-2 (2)
PROCEDo : DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. EROS GRAU

REQTE. : PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA
PDT

: HUGO LEAL MEI.O DA SILVA E OUTRO
: PRESIDENTE DA REPÚBLICA
: CONGRESSO NACIONAL

REQDA.

REQDO.

Decisão: O Tribunal, à unanimidade e nos termos do voto do
Relatar, julgou procedente a ação direta. Votou o Presidente. Ausentes,
justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente) e o Se
nhor Ministro Ricardo Lewandowski. Presidiu o julgamento o Senhor
Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 06.09.2007.

Decisão: Retirado de pauta por indicação do Relatar. Pre
sidência, em exercício, do Senhor Ministro Nelson Jobim, Vice-Pre
sidente. Plenário, 26.05.2004.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente
a ação direta, nos tennos do voto do Relatar. Votou o Presidente.
Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Grade (Pre
sidente) e o Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. Falou pela Ad
vocacia-Geral da União o Ministro José Antônio Dias TofToli. Pre·
sidiu o julgamento o Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Pre
sidente). Plenário, 06.09.2007.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.389-1 (3)
PROCEDo : RIO DE JANEIRO
RELATOR : MIN. JOAQUIM BARBOSA
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GE-

RA1S

ADV(A/S) : APVOCAC\A GERAL DO ESTADO - MG - JO-
SE BONIFACIO BORGES DE ANDRADA E
OUTRO(A/S)

REQDO.(A/S) : GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Gilmar Mendes,
Relatar, julgando parcialmente procedente o pedido fonnulado na
inicial da ação direta para declarar a inconstitucionalidade, no inciso
IV do artigo 15 da Lei n° 6.763, de 26 de dezembro de 1975, com a
redação imprimida pelo artigo 1° da Lei nO9.758, de Ia de fevereiro
de 1989, ambas do Estado de Minas Gerais, da expressão "e a se·
guradora", pediu vista o Senhor Ministro Nelson Jobim. Falou pela
requerente, Confederação Nacional do Comércio - CNC, o Dr. Gus·
tavo Miguez de Mello. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra
Ellen Grade. Presidência do Senhor Ministro Marco Aurélio. Ple
nário, 25.09.2002.

Dccisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro
Nelson Jobim, justificadamente, nos tennos do § 1° do artigo 1° da
Resolução nO278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor
Ministro Maurício Corrêa. Plenário, 28.04.2004.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Gilmar Mendes
(Relatar), julgando parcialmente procedente a ação, e do voto do
Senhor Ministro Nelson Jobim (Presidente), julgando-a improcedente,
indicou adiamento o Relator. Plenário, 15.03.2006.

Decisão: Preliminannente, o Tribunal, em razão do voto pro·
ferido em assentada anterior pelo Senhor Ministro Nelson Jobim, ora
aposentado, indeferiu petição da requerente solicitando a renovação
do julgamento. Em seguida, após a renovação do voto do Senhor
Ministro Gilmar Mendes, no sentido de julgar parcialmente proce
dente a ação, e do voto do Senhor Ministro Menezes Direito, que a
julgava parcialmente procedente para dar-lhe interpretação confoffile,
sem redução de texto, no que foi acompanhado pelos Senhores Mi
nistros Eras Grau, Joaquim Barbosa e Carlos Britto, pediu vista dos
autos o Senhor Ministro Cezar Peluso. Ausentes, justificadamente, a
Senhora Ministra Ellen Grade (Presidente) e o Senhor Ministro Ri
cardo Lewandowski. Não participou da votação a Senhora Ministra
Cánnen Lúcia por suceder ao Senhor Ministro Nelson Jobim. Pre
sidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Ple
nário, 06.09.2007.
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DECRETO N' 6.206, DE 14 DE SETEMBRO DE 2007

Dispõe sobre o remanejamento de cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS, e altera o Anexo 11ao Decreto nO5.847, de
14 de julho de 2006, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro De
monstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do Mi
nistério da Integração Nacional.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o ar!. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no ar!. 50 da Lei nll 10.683, de 28 de maio de 2003, e na
Medida Provisória nO 377, de 18 de junho de 2007,

DECRETA:

Art. III Ficam remanejados, na forma do Anexo I, da Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão para o Ministério da Integração Nacional, os seguintes cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS: cinco DAS 101.4; sete DAS 101.3; e
quatro DAS 102.2.

Ar!. 2° Em decorrência do disposto no art. 10. o Anexo 11 ao Decreto nO.5.847, de 14 de julho
de 2006, passa a vigorar na forma do Anexo 11 a este Decreto.

Ar!. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de setembro de 2007; 18611 da Independência e 119° da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Geddel Vieira Lima

ANEXO 1

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CODIGO DAS -DA SEGES/MP PARA O MI
UNITARIO OTDE.

VALOR TOTAL
DAS 101.4

3,235 16,15
DAS 101.3

1,917 13,37
DAS 102.2

1274 508
TOTAL

163460

ANEXO 11

(Anexo n ao Decreto nO.5.847, de 14 de julho de 2006)'

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CA,RGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇOES GRATIFI
CADAS DO MINISTERlO DA fNTEGRAÇAO NACIONAL.

UNIDADE
F(j;~fg/N°DEN(~lm~G-~tfo CAR-

NE/DASI
FG5

Assessor Esnecial 102.5
I IAssessor Especial de Controle In-

102.5
terno 3

Assessor 102.4
5

Assessor Técnico 102.3
2

Assistente 102.2
6

Assistente Técnico 102.1

28

FG-l
5

FG-2

GABfNETE DO MfNISTRO

IChefe de Gabinete 101.5
2

Assistente Técnico 102.1

Assessoria Técnica e Administrati-

IChefe de Assessoria 101.4
va Coordenação

ICoordenador 101.3
5

Assistente Técnico I102.1

Assessoria Parlamentar

1Chefe de Assessoria 101.4
I

Assessor Técnico 102.3

Coordenacão

2Coordenador 101.3
3

Assistente 102.2

Assessoria de Comunicarão Social

IChefe de Assessoria 101.4
I

Assessor Técnico 102.3

Coordena ão

2Coordenador 101.3
1

Assistente 102.2
1

Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA-EXECUTIVA

ISecretário- Executi vo NE
2

Assessor 102.4
4

Assistente Técnico 102.1

Gabinete

1Chefe 101.4

Servi 'o
IChefe 101.1

DEPART(l.MENTO DE GESTÃO

IDiretor 101.5
ESTRATEGICA I

Assistente Técnico 102.1

Servico

1Chefe 101.1

Coordenacào ICoordenador 101.3
Servira

2Chefe 101.1

Coordenação-Geral de TecnoJogia

1Coordenador-Geral 101.4
da Informar_ão Coordenacào

2Coordenador 101.3
3

Assistente 102.2
Coordenação-Geral de Planejamen-

1Coordenador-Geral 101.4
to e Melhoria da Gestão Coordenacão

2Coordenador 101.3
6

Assistente 102.2

oordenação-Geral de Orcamento

ICoordenador-Geral 101.4
Coordenado

ICoordenador 101.
4

Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE GESTÃO

IDiretor 101.5
fNTERNA

I
IAssistente Técnico 102.1

Servico
1Chefe 101.1

Coordenarão

ICoordenador I101.3
Servico

3Chefe I101.1
ICoordenarão-Geral de Convênios

ICoordenador-Geral 101.4
Coordenacào

2Coordenador 101.3
Divisão

5Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Execução

ICoordenador-Geral 101.4
Orcamentária e Financeira ~ªº---

ICoordenador 101.3
Divisão

3Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Recursos

1Coordenador-Geral 101.4
Humanos Coordenacào

2Coordenador 101.3
Divisão

4Chefe 101.2
Servico

3Chefe 101.l

Coordenação-Geral de Supor!e Lo-

1Coordenador-Geral 101.4
Jístico Coordenarão

2Coordenador 101.3
Divisão

3Chefe 101.2
Servico

3Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE GESTAO

IDiretor 101.5
DOS FUNDOS DE fNVESTI- MENTOS

Coordenação-Geral de Acompanha-

ICoordenador-Geral 101.4
mento Avaliacào e Análise 3

IAssistente 102.2
Coordenado

1ICoordenador 101.3

Coordenação-Geral de Instrução de

ICoordenador-Geral 101.4
Processos I

Assistente 102.2
Coordenacão

ICoordenador 101.3

Gerência Reoional de Belém

IGerente Re 'ional 101.4
3

Assistente 102.2
Coordenacão

ICoordenador 101.3
Divisão

2Chefe 101.2
SubfJerência Manausi

ISubrrerente 101.2

Gerência Rel!ional de Recife

IGerente Rel!ional 101.4
3

Assistente 102.2
Coordenado

ICoordenador 101.3
Divisão

2Chefe 101.2
Subgerência (Fortaleza, Salvador e

3Subgerente 101.2
Montes Clarn'si-

]CONSULTORIA JURIDICA

1Consultor Jurídico 101.5
2

Assessor Técnico 102.3
Coordenarão

ICoordenador 101.3
Servico

IChefe 101.1

Coordenação-Geral de Análise de

ICoordenador-Geral 101.4
Atos Oficiais e Procedimentos Ad- ministrativos 2

Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Assessora-

ICoordenador-Geral 101.4
mento Jurídico 2

Assistente 102.2

~~C~l;~~Ev~~~M--g<iá~

ISecretário 101.6

GIONAL I
Assessor Técnico 102.3

Serviro
IChefe 101.1

DEPARTAMENTO DE PLANEJA-

IDiretor 101.5
MENTO DE DESENVOLVIMEN- TO REGIONAL
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5Assessor Técnico 102.3
I

Assistente 102.2
I

Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Planejamen-

ICoordenador-Geral 101.4
to e Gestão Territorial

Coordenação-Geral de Planos e

ICoordenador-Geral 101.4
Acões ReÍ!ionais

Coordenação-Geral de Informação

ICoordenador-Geral 101.4
e Monitoramento de Políticas

gõ~Af~~6n<1 ~~~EEJJáE-

IDiretor 101.5

VIMENTO REGIONAL
4

Assessor Técnico 102.3
2

Assistente 102.2
2

Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral dos Fundos

ICoordenador-Geral 101.4
Constitucionais de Financiamento

Coordenação-Geral dos Fundos de

ICoordenador-Geral 101.4
Desenvolvimento Repional

SECRETARIA DE PROGRA-

ISecretário 101.6
MAS REGIONAIS IAssistente Técnico 102.1

2
Assessor Técnico 102.3

Servil'o
IChefe 101.1

Coordenação-Geral de Articulação

ICoordenador-Geral 101.4
lnstitucional

Coordenação-Geral de Integração

ICoordenador ·Geral 101.4
Propramática

Co<?n~enação-Geral de Projetos Es-

ICoordenador-Geral 101.4
eClalS

DEPARTAMENTO DE PROGRA-

IDiretor 101.5
MAS DAS REGIOES NORTE E NORDESTE 2

Assessor Técnico 102.3
2

Assistente 102.2
2

Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral da Região Nor·

ICoordenador-Geral 101.4
te

CoordenaçãowGeral da Região Nor-

ICoordenador-Geral 101.4
deste

DEPARTAMENTO DE PROGRA-

IDiretor 101.5
MAS DAS REGIOES SUL E SU· DESTE 3

Assessor Técnico 102.3
2

Assistente 102.2
2

Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral da Região SUw

ICoordenador-Geral 101.4
deste

Coordenap-ãowGeral da Re Tião Sul

ICoordenadorwGeral 101.4

SECRETARIA DE DESENVOL-

ISecretário 101.6
VIMENTO DO CENTRO-OES- TE I

Assessor Técnico 102.3
I

Assistente Técnico 102.1

Servi o

IChefe 10l.!

DEPARTAMENTO DE DESEN-

IDiretor 101.5
VOLVIMENTO REGIONAL 3

Assessor Técnico I102.3I Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão do

ICoordenador-Geral 101.4
Conhecimento

Coordenação-Geral de Relações

ICoordenador-Geral 101.4
Institucionais

Coordenação-Geral da Região Inte-

ICoordenador ·GeraI 101.4

grada de Desenvolvimento do Disw trito Federal e Entorno
DEPARTAMENTO DE PROMO-

IDiretor 101.5
'ÀO DE INVESTIMENTOS 2

Assessor Técnico 102.3
I

Assistente Técnico 102.1
ICoordenação-Geral de Execução de

ICoordenador-Geral 101.4
Projetos

Coordenação-Geral do Fundo

ICoordenador-Geral 101.4
Constitucional do Centro-Oeste

SECRETARIA NACIONAL DE ISecretário ]01.6
DEFESA CIVIL I

Assessor Técnico 102.3
I

Assistente Técnico 102.1
Servko

IChefe 10l.!

Centro Nacional de Gerenciamento

IChefe de Centro 101.4
de Riscos e Desastres I

Assessor Técnico 102.3
2

Assistente I102.2

EÃ~l~~~EE~l9,gE ARTICU-

IDiretor 101.5

I
I

2 Assistente 102.2I Assistente Técnico 102.1
ICoordenação-Geral de Articulação

ICoordenador-Geral ]01.4
e Gestão

gÃ~'Â~'gE!Etlsc;"fAWsINIMI-

IDiretor 101.5

I

2 Assistente 102.2
I

Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Prevenção e

ICoordenador-Geral 101.4
Preoaracão

?Ã~ltT~~N;&Cg~:f:J&IÕ

IDiretor 101.5

2

Assistente 102.2
I

Assistente Técnico 102.]

Coordenação-Geral de Reabilitação

]Coordenador-Geral 101.4
e Reconslrurão

SECRETARIA DE INFRA-ES-

ISecretário 101.6
TRUTURA HIDRICA I

Assessor Técnico ]02.3
2

Assistente ]02.2
I

Assistente Técnico 102.1
IServico

IChefe I101.1

Coordenação-Geral de Programação

ICoordenador-Geral ]01.4

~Ranhamento I
Assessor Técnico ]02.3

2
Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE DESEN-

IDiretor 101.5
VOLVIMENTO HIDROAGRICO· LA I

Assistente Técnico 102.1
5

Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Implantação

]Coordenador-Geral 10].4
de Pro"etos de Imoarão

Coordenação-Geral de Eficiência

ICoordenador-Geral 101.4
de APricultura Irrirrada

Coordenação-Geral de Planejamen-

ICoordenador-Geral 10].4
to de Pro etos de Irripap-ão

DEPARTAMENTO DE OBRAS

IDiretor 101.5
HIDRICAS 5

Assessor Técnico 102.3I Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Análise de

ICoordenador-Geral 101.4
Pro'etos

Coordenação-Geral de Supervisão

I
ICoordenador-Geral

]01.4
de Obras

Coordenação-Geral de Acompanha-

ICoordenador-Geral 101.4
mento de Acordos e Convêlllos

DEPARTAMENTO DE PROJETOS

IDiretor 101.5
ESTRATÉGICOS I

Assessor 102.4

Coordenarão-Geral de Obras

ICoordenador-Geral ]01.4
Coordenacão

3Coordenador 101.3

Coordena9ào·Geral de Programas

ICoordenador-Geral ]01.4
Ambientals Coordenacão

3ICoordenador 101.3

Coordenação-Geral de Projetos de

ICoordenador-Geral 101.4
Apoio ao Desenvolvimento da Re- iào BeneficiadaCoordenarão

]ICoordenador 101.3

Coordenação-Geral de Revitaliza·

I
I Coordenador-Geral 101.4

ão Ambiental
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2Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Gestão de

ICoordenador-Geral 101.4
Contratos e Convênios 2

Assistente 102.2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL.

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE l'IHNAS E ENERGIA

ANEXO I

PROGRAMA DE TRABALHO ISUPLEMENTACAQ)

TOTAL DO ORGAO ~ RS 12.887.000

CREDITO SUPLEMENTAR

RECURSOS DE TODAS AS FONTES· RS 100

COD[GO DA~ -SITUAÇÃO ATUALSlTUAÇAO NOVA
UNITARIO OTDE.

VALOR TOTAL"TDE.VALOR TOTAL
NE

540I540 I540
DAS 101.6

52852640 52640

DAS 101.5

4251772 251772 25
DAS 101.4

32345145355016150
DAS 101.3

191244584315921

DAS 101.2

127232 21232921
DAS 10l.!

100202000202000

DAS 102.5
425625506I 2550

DAS [02.4
3236193861938

DAS 102.3

191468786468786
DAS 102.2

127506350546858

DAS 102.1

100404000404000
SUBTOTAL I

2835806929961529

FG-I

0202856028560

FG-2

01550755075
SUBTOTAL 2

3363533635
TOTAL GERAL

3165870433262164

DECRETO DE 14 DE SETEMBRO DE 2007

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA

QUADRO SINTESE POR PROGRAJ"IAS

0296 ENERGIA NAS REGiÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE

0297 ENERGIA NA REGIÃO NORTE

1042 ENERGIA NOS SISTEMAS ISOLADOS

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

32224 CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. ~ ELETRONORTE

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO

TOTAL

12.HH7.000

12.HH7.000

2.347.000

9.000.000

1.540.000

12.887.000

12.887.000

12.887.000

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE ~ 32224 _ CENTRAIS ELETRICAS DO I'\ORTE DO BRASIL S.A .• ELETRO:\'ORTE

Abre ao Orçamento de Investimento para 2007, em favor das Centrais Elé
tricas do Norte Brasil S.A. - ELETRONORTE e da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - EeT, crédito suplementar no valor total de RS
16.887.000,00, para os fins que especifica.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercicio do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista a autorização contida no inciso I do art. 8ll da Lei nO 11.451, de 7 de fevereiro de 2007,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento de Investimento, aprovado pela Lei nO 11.451, de 7 de
I"evereiro de 2007, crédito suplementar no valor total de RS 16.887.000,00 (dezesseis milhões, oitocentos
e oitenta e sete mil reais), em favor das Centrais Elétricas do Norte Brasil S.A. ~ ELETRONORTE e da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, para atender à programação constante do Anexo I
a este Decreto.

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° são oriundos de cancelamento

de parte de dotação aprovada para outras ações das referidas empresas, constante do Anexo 11 a este
Decreto.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de setembro de 2007; 1860 da Independência e 119° da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

Ai"lEXO I

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAOl

TOTAL DA UNIDADE ~ RS 12.887.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

2S ENERGIA

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0296 ENERGIA NAS REGiÕES SUDESTE E CENTRO~OESTE

0297 ENERGIA NA REGIÃO NORTE

1042 ENERGIA NOS SISTE1\'IAS ISOLADOS

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORCAi\IENTO DE INVESTIMENTO

CREDITO SUPLEMENTAR

RECURSOS DE TODAS AS F01'\TES ~ RS 100

12.887.000

12.8H7.000

2.347.000

9.000.000

1.540.000

12.887.000

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR TOTAL 12.887.000

PROGRAi\IA DE TRABALHO CSUPLEMENTACAOl

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

24 COMUNICAÇÕES
25 ENERGIA

RECURSOS DE TODAS AS FONTES as 100

4.000.000

12.887.000

TOTAL ~ GERAL I 16.887.000

ORGAO ~ 32000 • MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

lJNIDADE ~ 32224 ~ CENTRAlS ELETR1CAS DO r\ORTE DO BRASIL S.A. ~ ELETRONORTE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

EGR MIF

FUNC.

PROGRAMAT1CAPRQGRAMAJACAO/SUBTlTULOIPRODUTOSNP oUTVALOR

F

D DE

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

721 COMUNICAÇÕES POSTAIS
752 ENERGIA ELÉTRICA

QUADRO SINTESE POR fUNCOESISUBFUNCOES

24 COMUNICAÇÕES

721 COMUNICAÇÕES POSTAIS

2S ENERGIA

752 ENERGIA ELÉTRICA

4.000.000

12.887.000

TOTAL ~ GERAL I 16.887.000

4.000.000

4.000.000

12.887.000

12.887.000

TOTAL - GERAL I 16.887.000

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAOl

0296 ENERGIA NAS REGiÕES SUDESTE E CENTRO·OESTE

RECURSOS DE TODAS AS FONTES· RS I 00

2.347.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0256 APRIMORAMENTO DOS SERViÇOS POSTAIS

0296 ENERGIA NAS REGiÕES SUDESTE E CENTRO~OESTE

0297 ENERGIA NA REGIÃO NORTE
1042 ENERGIA NOS SISTEMAS ISOLADOS

QUADRO SINTESE POR ORGAO
32000 i\lINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

41000 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

4.000.000

2.347.000

9.000.000

1.540.000

TOTAL· GERALI 16.887.000

]2.887.000

4.000.000

TOTAL - GERAL I 16.887.000

PROJETOS

25752

02961887 EXPANSAO DE SISTEMA DE TRANSMISSAO 2.347.000

DE ENERGIA ELETRICA NO MATO GROSSO (ACRESCIMO DE APROXIMADAMENTE 36SKM DE LINHA DE TRANSMISSAO. IMPLAN·TACAO DA SE JAURU (MT) 400 i\1VA E RE~FORCO NAS SUBESTACOES ASSOCL\DASEQUIVALENTE A 563 i\1VA)


